
CÃMARA MUNICIPAL_ DE 

SÃO GONÇALO 
DO ANIARANTE. 
Crescendo junto com você 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N° _533. /2021 

O Vereador José lranildo de Morais Souza — (PROS), infra-assinado, com fulcro no 
art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-
CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido respeito, SUGERIR 
providências do Poder Executivo Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, 
solicitando a Implantação da Equoterapia como Recurso Terapêutico e 
Interdisciplinar nas áreas da Saúde, Educação e Equitação neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da implantação da Equoterapia é ajudar inúmeros pacientes. É indicada para 
pessoas de todas as idades, que apresentam os seguintes quadros clínicos: Lesões 
Neuromotoras Paralisia Cerebral, AVE (AVC, Derrame), Traumatismo Craniano 
Encefálico, Lesões Medulares, Síndromes Diversas, Doenças Genéticas, 
Neurológicas, Ortopédicas, Musculares e Metabólicas, Disfunções Sensório-
Motora, Transtorno da Coordenação Motora, Distúrbios de Linguagem, 
Aprendizagem, Comportamentais e Emocionais, TDAH, Autismo, Dislexia e outras 
dificuldades em Leitura, Escrita e Raciocínio Lógico Matemático. 

.Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Gabinete do Vereador Canoa, aos 28 de Setembro de 2021 

e-eP / (4 27111 3 )
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